
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
Avenida Ministro Mário Andreazza, 1.424, - Bairro Distrito Industrial Marechal Castello Branco, Manaus/AM, CEP 69075-830

Telefone: (92) 3321-7200  - h�ps://www.gov.br/suframa/pt-br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo nº 52710.000180/2022-31

Interessado: L2A UNIÃO LTDA

A Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, situada na Av. Ministro Mário Andreazza, 1474 – Distrito Industrial, Manaus/AM,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº  04.407.029/0001-43,  ATESTA,  para  os  devidos  fins,  que  a  empresa  L2A  UNIAO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ
36.232.725/0001-52, estabelecida na Rua C32, Qd. 12, Lt. 16, Sala 5, Setor Jardim América, Cep: 74.265-220 em Goiânia/Goiás, EXECUTOU
para este órgão o FORNECIMENTO REFERENTE AO EMPENHO 2020NE800250 E NF N° 334, os serviços abaixo especificados:

OBJETO: Fornecimento adequado quanto aos prazos, qualidade e quan�dades de 76 UNIDADES DE MICROFONES GOOSENECK - PROFISSIONAL
para a sede da SUFRAMA em Manaus/AM.

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados sa�sfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas referente ao fornecimento dos itens acima mencionados.

ROSA CRISTINA FERREIRA BEZERRA
Coordenadora-Geral de Recursos Logís�cos

Documento assinado eletronicamente por Victor Freire de Oliveira, Chefe de Seção de Almoxarifado, em 06/12/2022, às 16:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Rosa Cris�na Ferreira Bezerra, Coordenadora-Geral de Recursos Logís�cos, em 06/12/2022, às
19:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida na h�p://www.sei.suframa.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1505289 e o código
CRC 9F96BBAC.

Referência: Processo nº 52710.000180/2022-31 SEI nº 1505289
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